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Altera a Lei Municipal n° 166 de 16 de novembro de

2015, que ratifica o Protoçolo de Intençõcs finn,ldo entre

O Municipio Canarana c O Estado da Bahia, alravés da

Secrelaria da Saúde do Estado da Bahia c outros

municipios bJianos.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CA:\AR..\:"lA. ESTr\[)O DA UAHIA. no uso de

suas atribuiçõcs legais, faz saber que a Câmara de Vereadores apro\'Ou c eu. Prefeito do

Municlpio, sanciono a seguinte Lá

Arl. t. -Fica allerado o art. 1°da Lei MuniciPJ' nO 166 de 16 de novembro de 2015, qw:

n!titica o Protocolo de Intençõcs linnado entre: o Municipio de Canarana c li Estado da

£lahia. atrnvcs dot S~cn:lãria da S::aude,c outros municípios baianos, c que passa ti vigorar

com a seguinte redação:
(

"An. 1°. Fica ratificado, cmlooos os seus tcnnos, o Protocolo de Inlençõcs, conslante no
Anexo Único desta lei, tinnado entre o Governo do ESI"do da Bahia, alra"'és da
Secretaria da Saude do ESlado, e os municípios de Amcrica Dourada, Barro Alto, ilarra
do Mendes, Central, Cafarnaum, Canarana., Irccê, Gentio do Ouro, Ibilil3. IblPl=ba.
Itugunçu da 13ahiu, loJa Dourado, luss;lTa, 1.<tp<1o,Mulungu do Morro, Presidente Dutra,
São Gabriel c Uibaí, subscrito rx:1oSecretário da Saúde do Estado da Bahia. nos termos
da Lei 11.107, de 06 de abril de 2005, bem como das normas federais que rcgem o
Sistcma Único de Saúde e da Lei Estadual nO 13.374 de 22 de setembro de 2015, que
disciplina as regras gerais da participação do Estado da Bahia nos ConsórcIos Regionais
de Saúde".

Art, 2" - Fica alterado o Anexo Único da ~i nU 166 de 16 de novembro de 2015,

substituldo pelo Anexo Único da presente Lei.

------- -- -- - -- --

Endereço: Praça da Matriz, 224 - centro - Canarana(Ba) - CEP 44.890.000 - Tel: (74)3656-2159 (74)3656-2144 (74)3656-2154 - E-mail: . _
canarana@ig.com.br

Atualização diária do sislema

Vttrllao 540
InK.fiÇAo: 016

Sistema Ged-/NDAP
Certifica~o Automática ICP BRASil-

PM.CiIfl<lrana.BA DOM 2015
Sito: l'>'W'W.indap.Ofg.br

mailto:canarana@ig.com.br


ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
Praça da Matriz, 224 - Centro - CEP44.890-000 - Canarana/BA
CNPJ 13.714.464/0001.01

Art. 3° Fica allcrado o ano 4° da Lei nO 166 de 16 de novembro de 2015, que pas:m a

vigorar com a seguinte redação:

",\rt. ~o • Fica autorizada a destinação de bens móveis e imóveis ao Consórcio Público

objeto do un. 1° desta Lei. sob n fonlla de cessão de uso. c desde que vinculados aos inlcrcssl:S

e atribuições do Consórcio."

Art •.• - - Ficam mantidos os demais dispositivos da Lei nll 166 de 16 de novembro de

2015.

Art. 5u - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

ArL 6". Revogam-se as disposições em conlrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, 18 de maio de; 2016.
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